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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N° 16 de 09 de Outubro
de 2017 |, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial de Santo Antonio dos
Lopes poderão ser consultadas através da internet,
por meio do seguinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeita Cibelle Trabulsi
Napoleão Mendonça Da Silva
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Prefeitura Municipal

PRORROGAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Nº 20250075

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇO
Nº 12.2025 PE

O  Município  de  SANTO  ANTÔNIO  DOS  LOPES,
através do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
06.172.720/0001-10, com sede na Avenida Presidente
Vargas, 446, representado por HÁDILLA DA SILVA
CAMPOS  BORGES,  Secretaria  Municipal  De
Assistência  Social,  Juventude  E  Trabalho,  na
qualidade  de  ordenador(a)  de  despesas,  doravante
denominado(a) CONTRATANTE, e AGRO LEM LTDA,
inscrito(a) no CNPJ 30.865.664/0001-84, com sede na
POVOADO CENTRO DO BERNADINHO, S/N,  DOM

PEDRO/MA, representada por LUIS EDUARDO MOTA
DOS  SANTOS.  Considerando,  o  Art.  40,  da  Lei
Federal  nº  14.133/2021  que  estabelece:  O
planejamento  de  compras  deverá  considerar  a
expectativa de consumo anual. Considerando, o Art.
84, da Lei Federal nº 14.133/2021 que prevê: O prazo
de vigência da ata de registro de preços será de 1
(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período,
desde  que  comprovado  o  preço  vantajoso.
Considerando o disposto na minuta da ata de registro
de  preço  do  edital  do  Pregão  Eletrônico  12/2025,
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE  PREÇOS,  conforme  se  aduz  que  o
prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços
será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período,  desde que comprovado o preço vantajoso.
Considerando o DECRETO, nº 005 de 02 de janeiro
de 2025, que Regulamenta o Sistema de Registro de
Preços no Município de Santo Antonio dos Lopes -
Estado do Maranhão,  em seu Art.  21.  O prazo de
vigência da ata de registro de preços será de 1 (um)
ano  e  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,
desde que comprovado o preço vantajoso e § 5º A
eventual prorrogação da ARP implica renovação dos
quantitativos registrados. Considerando o PARECER
n.  00075/2024/DECOR/CGU/AGU,  na  qual
manifestaram  se  a  CGAQ/SCGP/CGU/AGU,  a
CONJUR/CGU,  a  CONJUR/MGI,   a  PGFN,  a
CPLC/SUBCONSU/PGF/AGU  e  a  CNLCA/CGU/AGU,
convergindo o entendimento no sentido de que, com
fulcro no art. 5º, 40, caput, e 84, da Lei 14.133/2021,
e Decreto n.º 11.462/2023, há possibilidade jurídica
de renovação do quantitativo inicialmente registrado
em  caso  de  prorrogação  de  vigência  da  ata  de
registro de preços desde que: a) seja comprovada a
manutenção  do  preço  vantajoso,  (b)  haja  previsão
expressa no ato convocatório e na ata de registro de
preços,  (c)  o  tema  tenha  sido  tratado  na  fase  do
planejamento da contratação, e (d) a prorrogação da
ata de registro de preços seja celebrada por termo
adit ivo  dentro  do  prazo  de  sua  v igência .
Considerando a PORTARIA PGR/MPU nº 158, de 27
de setembro de 2024, que Regulamenta os arts. 82 a
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86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para
dispor sobre o sistema de registro de preços para a
contratação  de  bens  e  serviços,  inclusive  obras  e
serviços  de  engenharia,  no  âmbito  do  Ministério
Público da União, em seu Art. 19. O prazo de vigência
da ata de registro de preços será de um ano, contado
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação
no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período,
desde que comprovado que o preço é vantajoso. § 1º
No ato de prorrogação da vigência da ata de registro
de preços poderá haver a renovação dos quantitativos
registrados,  até  o  limite  do  quantitativo  original,
devendo o  ato  de  prorrogação da  vigência  da  ata
indicar,  expressamente,  o  quantitativo  renovado.
OBJETO:  O  presente  Termo  tem  por  objeto  a
alteração do prazo de vigência da Ata de Registro de
Preços, prorrogando-o até 18 de Março de 2027, com
a  consequente  renovação  dos  quantitativos  nela
registrados.  QUANTITATIVO  PRORROGADO:  Fica
expressamente  consignado  que,  em  razão  da
prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços
nº  20250075/2025,  destinada  à  aquisição  de
Contratação  De  Pessoa(S)  Jurídica(S)  Para  O
Fornecimento De Peixes Tipo Tambaqui, In-Natura E
Sacolas  Plásticas,  Para  Distribuição  Gratuita  Às
Famílias  Carentes  Do Município  De Santo  Antônio
Dos Lopes, De Interesse Da Secretaria Municipal De
Assistência  Social,  Juventude  E  Trabalho,  o
quantitativo estimado para fornecimento durante o
novo  período  de  vigência  será  o  seguinte:  I  -
Quantitativo  prorrogado por  item:  Empresa:  AGRO
LEM  LTDA;  C.N.P.J.  nº  30.865.664/0001-84,
e s t a b e l e c i d a  à  P O V O A D O  C E N T R O  D O
BERNADINHO,  ZONA  RURAL,  Dom  Pedro  MA,
representada neste ato pelo Sr(a). LUIS EDUARDO
MOTA DOS SANTOS. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

00001 PEIXE TAMBAQUI, IN NATURA, COM
ASPECTO E CHEIRO PRÓPRIO, LIVRE
DE SUJIDADES E PA PEIXE
TAMBAQUI, IN NATURA, COM
ASPECTO E CHEIRO PRÓPRIO, LIVRE
DE SUJIDADES E PARASITAS,
PRONTO PARA O CONSUMO.

QUILO 30,000.00 18,000 540.000,00
 

VALOR TOTAL R$ 540.000,00. 
I I  -  Condições:  a)  Os  quanti tat ivos  acima
estabelecidos correspondem à estimativa de consumo
para o período prorrogado, não gerando obrigação de
contratação integral por parte da Administração; b) A
execução  das  contratações  decorrentes  desta  Ata
observará  a  demanda  efetiva  da  Administração,
respeitados os limites quantitativos ora definidos; c)
Fica  vedada  a  uti l ização  de  quantitat ivos
remanescentes  da  vigência  anterior,  devendo  os
novos  quantitativos  serem  considerados  de  forma
autônoma  para  fins  de  controle  e  execução;  d)

Permanecem inalteradas as demais condições, preços
e  especificações  constantes  da  Ata  original,  salvo
disposições  expressamente  modificadas  por  este
termo de prorrogação. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
A despesa decorrente da presente alteração correrá à
conta  da  seguinte  Dotação  Orçamentária  vigente.
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 18 de Março de
2026
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